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miNAS GErAiS
DIárIo Do ExECuTIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 24 .235, DE 1º DE SETEMBro DE 2022 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Moradores 
da Comunidade de Bandeiras, com sede no Município de 
urucânia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores da Comunidade de 

Bandeiras, com sede no Município de urucânia .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 1º de setembro de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 24 .236, DE 1º DE SETEMBro DE 2022 .

Declara de utilidade pública o Instituto Galo, com sede no 
Município de Belo Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Instituto Galo, com sede no Município de Belo 

Horizonte .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 1º de setembro de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 24 .237, DE 1º DE SETEMBro DE 2022 .

Declara de utilidade pública a Associação Santo Inácio de 
Loiola, com sede no Município de Poté .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Santo Inácio de Loiola, com sede no 

Município de Poté .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 1º de setembro de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .501, DE 1º DE SETEMBro DE 2022 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 8º da Lei nº 6 .763, de 26 de 
dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 98/22, de 1º de julho de 2022,

DEcrEtA:

 Art . 1º – A alínea “d” do subitem 92 .18 da Parte 1 do Anexo I do regulamento do ICMS – rICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
92 ( . . .) ( . . .)

92 .18 d) transmissão do veículo adquirido com a isenção, dentro do prazo de dois anos da data da aquisição, a pessoa que não 
satisfaça os requisitos e as condições estabelecidas neste item, do transmitente, ressalvados nos casos de:
d.1) falecimento do beneficiário da isenção;
d.2) alienação fiduciária em garantia.

” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 21 de julho de 2022 .

Belo Horizonte, 1º de setembro de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .502, DE 1º DE SETEMBro DE 2022 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 2º do art . 9º da Lei nº 6 .763, 
de 26 de dezembro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – os subitens 37 .7 e 37 .8 do item 37 da Parte 1 do Anexo II do regulamento do ICMS 
– rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“
37 ( . . .)

37 .7 o diferimento de que trata a alínea “b” deste item poderá ser autorizado mediante regime especial concedido pelo titular da Delegacia 
Fiscal – DF a que estiver circunscrito o contribuinte, pelo prazo de doze meses, podendo ser prorrogado a critério da DF, observado o 
disposto no Capítulo V do RPTA, ficando o contribuinte obrigado a apresentar, a cada importação:
a) declaração afirmando a inexistência de estabelecimento fabricante de produto similar no Estado, observado o disposto no inciso 
xxxvI do caput do art . 216 deste regulamento;
b) informação sobre a utilização da mercadoria em processo de industrialização, extração mineral ou na prestação de serviço de 
comunicação .

37 .8 o contribuinte, a cada importação, deverá observar os procedimentos previstos no § 2º do art . 335 da Parte 1 do Anexo Ix, para 
autorização prévia na Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação de recolhimento do ICMS – GLME .

 ” .

 Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 1º de setembro de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220901232508011.


